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			Nunca vi anunciado curso de escutatória. Todo mundo quer aprender a falar. Ninguém quer aprender a ouvir. [...]Ver é colocar dentro da cabeça aquilo que existe fora. O cego não vê porque as janelas dele estão fechadas. O que está fora não consegue entrar. A gente não é cego.

			(Rubem Alves, 1999)1

			

			
				
						1	ALVES, Rubem. O Amor que Acende a Lua. 3. ed. Campinas: Papirus, 1999.


				

			
		

	
		
			

			NOTAS DA AUTORA

			Aline Rodrigues de Lourdes2

			Falar sobre os direitos das mulheres, ainda que em tempos de democracia e de crescente conquista de espaços por elas, permanece cercado de estigmas. Não raro, o tema é tratado com olhares preconceituosos, ora rotulando mulheres como extremistas, ora como indecisas, ora até como arrependidas dos “privilégios” arduamente alcançados. A realidade é que, apesar da difusão do debate, ele ainda é mal compreendido, sobretudo em nossa sociedade, estruturalmente machista e resistente à diferença.

			Discutir sobre mulheres não é apenas falar para os homens, mas também entre e para mulheres. É reconhecer a necessidade de fortalecer a unidade feminina, já que muitas vezes, em razão de uma formação histórica marcada pelo patriarcado, elas mesmas se encontram em lados opostos, defendendo estruturas que naturalizaram sua própria subordinação.

			Como pesquisadora e em especial, sobre o tema tratado nessa obra, é fundamental acentuar que defender os direitos das mulheres não significa afrontar a democracia, negar competências individuais ou atacar instituições como a religião e a família. Ao contrário, significa reafirmar uma sociedade democrática e justa. Quando analisamos o tema a partir do Direito das Famílias, em diálogo com o direito patrimonial e com medidas que frequentemente atravessam o campo penal, o que se busca não é a dissolução de lares, mas a construção de uma convivência verdadeiramente digna. A crença de que a submissão protege é apenas uma falácia quando na prática, ela mata.

			Mais do que a partilha de bens, pensão alimentícia ou guarda dos filhos, o cerne reside no enfrentamento de todas as formas de violência que atingem a mulher. Como já observou Simone de Beauvoir, um homem não sentiria a necessidade de escrever sobre sua posição na sociedade, justamente porque ser homem é a norma, é plural; já ser mulher, por tantas vezes, exige justificativa.

			Apesar dos avanços, os números de violência contra a mulher, em especial os feminicídios, revelam a persistência de uma cultura que insiste em silenciar e subjugar. Essa cultura fere quando não mata. E é nesse ponto que reside a urgência do debate: falar sobre direitos das mulheres é falar sobre humanidade, igualdade e sobrevivência.

			

			Embora este estudo aborde apenas um fragmento dessa questão – a partilha patrimonial nas relações afetivas –, a análise é fundamentada em dados históricos, filosóficos, culturais e empíricos para reafirmar uma verdade incontestável: mulheres importam. Assim, este trabalho é dedicado a todas as mulheres que, em sua força e resistência, enfrentam suas batalhas diárias. Àquelas que, em meio às dificuldades impostas pelo sistema, continuam a existir, a cuidar, a lutar.

			Resistir ao machismo estrutural e lutar pelo que se acredita não é apenas uma escolha, mas uma necessidade. A partilha de um patrimônio construído ao longo de uma união, analisada sob a perspectiva de gênero, é apenas o mínimo diante de uma sociedade que nos silencia e nos mata diariamente por sermos diferentes.

			Este trabalho é dedicado às mulheres que talvez jamais leiam estas palavras, mas que me inspiraram. Mais do que números, somos iguais. E, enquanto houver luta, estaremos sempre do mesmo lado.

			Cuiabá/MT, 2 de outubro de 2025.

			

			
				
						2	Mestra em Direito pelo Programa de Pós-Graduação da Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT. Especialista em Direito Civil e Processo Civil pela Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT. Pesquisadora do Grupo de Pesquisa de Direito Civil Contemporâneo da FD/UFMT. Lattes: http://lattes.cnpq.br/9912268733640057 / E-mail: aline.r.lourdes@gmail.com


				

			
		

	
		
			

			Prefácio I

			Amini Haddad Campos3

			Prezados leitores, pesquisadores, juristas, professores e dedicados estudiosos do direito,

			É com grande honra e entusiasmo que me posiciono hoje para apresentar uma análise aprofundada de uma obra de inestimável valor para o campo do Direito de Família e para a incessante busca por uma justiça material e equidade de gênero. A dissertação de mestrado intitulada Violência patrimonial e partilha de bens no regime da comunhão parcial: contexto, implicações, abrangência e possibilidades jurídicas sob a perspectiva de gênero, desenvolvida pela Dra. Aline Rodrigues de Lourdes, sob a notável orientação do Prof. Dr. Carlos Eduardo Silva e Souza, representa um marco significativo em nosso debate acadêmico e prático.

			Tive a oportunidade de integrar a banca de avaliação da dedicada e competente advogada, no âmbito de sua pós-graduação, em nível de mestrado.

			Tempo de honra.

			Como Juíza e Professora Universitária com dedicação particular às intersecções entre Direito, Gênero e Direitos Humanos, compreendo a urgência e a profundidade das questões aqui levantadas pela Mestra Aline. Este trabalho não se limita a uma mera revisão bibliográfica ou análise jurisprudencial; ele se aprofunda nas raízes históricas, socioculturais e estruturais que perpetuam a desigualdade de gênero no âmbito patrimonial, especialmente no delicado momento da dissolução dos laços afetivos. A dissertação de Aline Rodrigues de Lourdes ressoa profundamente com as premissas de uma jurisdição consciente e de uma academia engajada na construção de um sistema jurídico mais justo e equitativo.

			A problemática central da dissertação se revela na inter-relação perversa entre o patriarcado, o machismo e a vulnerabilidade feminina, culminando na violência patrimonial e na desigualdade no reconhecimento dos esforços das mulheres na partilha de bens sob o regime da comunhão parcial. A autora nos convida a revisitar a história das mulheres, destacando a invisibilidade e a submissão que lhes foram impostas ao longo dos séculos, e a conectar esses elementos à realidade normativa e prática brasileira.

			Conforme potente análise crítica de Beauvoir, “O homem é o Sujeito, o Absoluto; ela é o Outro”, esta dualidade, historicamente consolidada, atribui à mulher o dever do cuidado do lar e ao homem a função de provedor, naturalizando uma subalternidade que se manifesta de forma cruel na violência patrimonial. A pesquisa destaca que a persistência dessas dinâmicas pode ser observada em diversos aspectos da sociedade contemporânea, em especial nas relações de gênero, onde a vulnerabilidade feminina reflete não apenas desigualdades econômicas e sociais, mas também a perpetuação de práticas que reforçam a submissão da mulher a figuras.

			A obra de Aline Rodrigues de Lourdes se mostra fundamental ao evidenciar que a violência patrimonial é um fenômeno recorrente nas relações conjugais e aos conviventes, muitas vezes negligenciada no âmbito judicial, seja pela imposição de obstáculos ao acesso da mulher ao patrimônio que ajudou a construir, pela dilapidação de bens, ou pela recusa em realizar uma divisão equitativa. Ao que se vê, tais práticas dificultam a efetiva proteção dos direitos patrimoniais das mulheres. A sociedade, ainda estruturada sob o patriarcado, o machismo, o sexismo e o androcentrismo, frequentemente nega às mulheres a legitimidade para a posse e administração de bens e valores.

			É precisamente neste ponto que a obra se conecta com as reflexões que tenho contribuído, quanto à necessidade de se desconstruir a “cegueira” do formalismo jurídico que ignora as realidades sociais e as desigualdades de gênero. A perspectiva sobre a constitucionalização do direito privado, exige que as normas sejam interpretadas à luz da dignidade da pessoa humana e da igualdade material. A realidade dimensiona a aplicabilidade do direito, em sua contextualização própria (integridade sistêmica).

			Nesse sentido, teremos avanços para o alcance de um poder judiciário que não apenas aplique a lei, mas que a respeite em sua integridade sistêmica, lógica e concreta. A justiça de gênero não deve ser negligenciada por formalismos que esvaziam o sentido da normatividade concreta.

			A ênfase na “equidade de gênero” e na “reestruturação do sistema judiciário” mencionada na dissertação, dialoga diretamente com a visão que tenho defendido à magistratura, quando comprometida com os direitos fundamentais.

			A pesquisa, ora publicada e desenvolvida pela mestra Aline, se propõe a analisar a aplicação da presunção do esforço comum em diferentes modelos de estruturação, administração e construção de patrimônio nas relações afetivas, avaliando seus impactos na equidade patrimonial. A orientação busca reunir elementos concretos sobre a desigualdade de gênero, analisando como a violência se manifesta nas uniões afetivas e como essas questões são tratadas pelo Poder Judiciário.

			A metodologia empregada pela Mestra e Advogada Aline Rodrigues de Lourdes é robusta e multifacetada, englobando pesquisa bibliográfica, análise de jurisprudências e legislações aplicáveis, além do estudo de projetos de lei em trâmite. Essa abordagem permite uma compreensão holística do fenômeno, desde suas raízes históricas até as tentativas contemporâneas de mitigação. Os resultados da pesquisa são claros: a problemática, além de sociocultural, é estrutural e fortemente influenciada pela resistência do sistema patriarcal. Crucialmente, a dissertação observa que as crenças e valores pessoais dos julgadores frequentemente impactam a aplicação da lei, reproduzindo ideologias que comprometem a igualdade de gênero, com imposição da invisibilidade e desvalia ao feminino.

			Nessa ordenação, a estrutura da dissertação se desenvolve em três capítulos interligados, cada um desvendando uma camada da complexa realidade da violência patrimonial:

			Capítulo 1: Quem são elas? Visão histórica e social e a percepção de si

			Este capítulo oferece uma imersão na construção histórica da desigualdade de gênero. A autora Aline Rodrigues de Lourdes, fundamentada nas contribuições de pensadoras feministas como Simone de Beauvoir e Mary Wollstonecraft, expõe como a mulher foi moldada para a obediência, tendo seu acesso ao conhecimento e à autonomia frequentemente limitado. A família, como instituição central, reproduz essa lógica, naturalizando o papel subalterno da mulher e reforçando a persistência de um “silêncio profundo” em torno de sua história.

			A pesquisadora e mestra analisa os atributos considerados ideais para o arquétipo da “mulher padrão” – dócil, habilidosa nas tarefas domésticas, carinhosa, cuidadosa, submissa e obediente – e demonstra como esse ideal é uma construção social que perpetua a dominação masculina. Através das lentes de Bourdieu, a dissertação argumenta que a força da ordem masculina se evidencia por dispensar justificação, impondo-se como neutra e universal, relegando a mulher à condição secundária. Essa análise histórica e sociológica é vital para compreender como a autonomia e a liberdade da mulher são sistematicamente minadas, desde a infância até a vida adulta.

			Capítulo 2: Gênero, vulnerabilidade feminina e os marcos legais de proteção nacional e internacional

			O segundo capítulo aborda o arcabouço jurídico de proteção à mulher, desde tratados internacionais, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, a CEDAW, e a Convenção de Belém do Pará, até o marco nacional da Constituição Federal de 1988 e a Lei Maria da Penha. A dissertação sublinha a evolução histórica dos direitos das mulheres, mas, de maneira crítica, expõe as lacunas e resistências na efetivação desses direitos.

			A pesquisa da autora explora o conceito de vulnerabilidade de gênero, que transcende a mera minoria numérica, para abranger a privação de direitos e a fragilidade social. Ela destaca que essa vulnerabilidade é agravada por fatores interseccionais como cor, etnia, escolaridade e poder aquisitivo. A dissertação nos lembra que a violência, em qualquer de suas perspectivas, constitui grave violação de direitos fundamentais e desafia a proteção internacional.

			Neste capítulo, a obra da Mestra Aline se alinha com as preocupações que tenho amplamente difundido e que resultaram nos motivos à apresentação do projeto de minha autoria, então denominado Observatório Pró-Equidade da Justiça Militar da União, organização esta aprovada e instalada pela Presidência do Superior Tribunal Militar, Ministra Maria Elizabeth Rocha. Nesta gestão, onde posso contribuir na qualidade de Juíza Auxiliar da Presidência, tem-se instalado sólido e constante diálogo público sobre a efetividade das normas de direitos humanos. A orientação de uma gestão pró-equidade atua à superação de resistências que ainda permeiam os diversos órgãos e setores públicos (violência institucional). Enfatiza-se que a mera existência de leis não garante a sua plena aplicação do dever de equidade, especialmente quando valores patriarcais e machistas persistem nas instâncias de poder.

			A análise da dissertação sobre os desafios na implementação do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, que tive a oportunidade de contribuir com a redação, junto ao Conselho Nacional de Justiça, ilustra bem os exemplos concretos de abusos de autoridade e silenciamento de vítimas dentro do próprio judiciário.

			Portanto, a contribuição histórica da gestão da Ministra-Presidente Maria Elizabeth Rocha, junto ao Superior Tribunal Militar com a pauta da equidade, é um avanço que precisa ser reconhecido.

			Quanto maior a esfera dialogada à conscientização e à superação das mazelas sociais que testificam e impingem desigualdades e hierarquias existenciais, melhores nos tornamos à construção plural, coletiva e inclusiva.

			Capítulo 3: A violência patrimonial, implicações jurídicas e desafios na partilha de bens no regime de comunhão parcial

			Este é o cerne prático e mais impactante da dissertação. A autora se concentra na violência patrimonial no regime de comunhão parcial, explorando suas manifestações, implicações jurídicas e os desafios na partilha de bens. A obra estabelece que a nova ordem constitucional de 1988, com seus princípios de igualdade e dignidade, almejou um modelo de família democrática, mas as heranças patriarcais ainda influenciam profundamente as relações.

			

			A pesquisadora-autora detalha as formas de violência patrimonial, que vão desde a retenção e subtração de bens até a dilapidação e o controle abusivo dos recursos da mulher. Ela aborda as “escusas absolutórias” do Código Penal, argumentando que sua aplicação em casos de violência doméstica contraria o espírito da Lei Maria da Penha e os compromissos internacionais do Brasil. A dissertação enfatiza que o estelionato sentimental também se configura como uma forma de violência patrimonial e psicológica, evidenciando a complexidade e sutileza dessas agressões.

			Um dos pontos mais relevantes é a discussão sobre a presunção do esforço comum. A dissertação critica a aplicação irrestrita dessa presunção, que, em contextos de desigualdade (como quando a mulher é a principal provedora do lar e o homem não contribui significativamente), pode se tornar uma forma de violência patrimonial, legitimando a apropriação indevida de bens. A autora defende a relativização da presunção do esforço comum quando há provas inequívocas da desproporção na contribuição, buscando a justiça material em vez de uma igualdade formal que perpetua injustiças. O caso do TJPR, citado pela autora nesta pesquisa e que afastou a presunção do esforço comum devido à recusa do companheiro em contribuir, é um exemplo notável dessa tendência.

			A atuação do julgador é um elemento crucial neste capítulo. A dissertação argumenta que o magistrado deve transcender a mera aplicação normativa, incorporando a perspectiva de gênero em suas decisões e utilizando instrumentos como a distribuição dinâmica do ônus da prova. A pesquisadora e autora desta dissertação, que ora se torna livro, nos lembra que “o direito começa com o constituinte e termina com o juiz”, uma frase que tenho destacado em meus múltiplos papéis (magistrada, escritora e professora) no modo de se externar a essência de uma jurisdição que serve à sociedade, e não apenas à letra formal e fria da lei. A responsabilidade de um judiciário capaz de desconstruir estereótipos e preconceitos, é um eco das premissas sobre o papel transformador do Direito e da integridade sistêmica esperada no contexto da dignificação humana.

			Finalmente, a dissertação analisa as iniciativas legislativas (PL 2452/2019, PL 4467/2020, PL 5498/2023) e as propostas de reforma do Código Civil que visam a perda da meação para o agressor, a vedação de alimentos em casos de violência doméstica, e a regulamentação dos alimentos compensatórios patrimoniais, demonstrando um avanço significativo na proteção patrimonial da mulher. Tais discussões são cruciais e reforçam a necessidade de que a legislação civil esteja alinhada à proteção contra a violência patrimonial, impedindo que instrumentos jurídicos sejam utilizados para expropriar injustamente a mulher e perpetuar desigualdades econômicas e de gênero.

			Ao que se vê, esta dissertação não é apenas um estudo; é um chamado à ação. Para a academia, ela oferece um vasto campo para novas pesquisas, aprofundando o debate sobre a aplicação da perspectiva de gênero em todas as esferas do Direito. Para os(as) magistrados(as), membros do Ministério Público, advogados(as) e defensores(as) públicos(as), ela serve como um guia essencial para a interpretação e aplicação do Direito com sensibilidade e compromisso com a justiça material.

			A obra da Advogada e pesquisadora Aline Rodrigues de Lourdes, ao trazer exemplos claros da persistência da violência patrimonial e da resistência em enfrentá-la, reforça a necessidade inadiável de um sistema de justiça que não apenas reaja aos casos, mas que atue proativamente na prevenção e mitigação das desigualdades. Este seria o verdadeiro conceito do “devido processo constitucionalmente assegurado”.

			A dissertação que apresento hoje, com sua análise crítica sobre a aplicação do direito privado sob uma perspectiva de gênero, é um poderoso testemunho da urgência de concretizar os ideais da equidade.

			Em síntese, a dissertação da Dra. Aline Rodrigues de Lourdes oferece um diagnóstico perspicaz e propostas concretas para o enfrentamento da violência patrimonial no Brasil. Ao desafiar a aplicação automática da presunção de esforço comum e ao pleitear uma postura judicial ativa e comprometida com a equidade de gênero, a autora não apenas ilumina uma problemática complexa, mas também aponta caminhos para um futuro mais justo.

			Que esta apresentação e a obra que a fundamenta inspirem a todos nós a continuar o trabalho árduo de desconstrução das estruturas patriarcais e machistas que ainda permeiam nosso sistema jurídico e nossa sociedade. A violência patrimonial, em suas múltiplas facetas, deve ser reconhecida, combatida e erradicada, garantindo que as mulheres brasileiras possam, de fato, exercer sua liberdade e autonomia em plenitude.

			A justiça não é estática, mas uma construção contínua, que exige vigilância, coragem e um compromisso inabalável com a transformação social.

			Parabéns pela excelente contribuição para um novo tempo!

			Brasília, 30 de setembro de 2025.

			

			
				
						3	Juíza de Direito. Atualmente cumulada a jurisdição com a atividade de Juíza Auxiliar da Presidência do Superior Tribunal Militar, na gestão da Ministra Maria Elizabeth Rocha. Professora Adjunta da Faculdade de Direito da UFMT. Doutrinadora com dezenas de obras publicadas no Brasil e no exterior. Pós-Doutora pela Universidade de Brasília – UNB, na temática de Acesso à Justiça. Pós-Doutora em Ações Coletivas e Direitos Sociais pela Universidade de Salamanca, Espanha. Doutora em Processo Civil e Efetividade do Direito pela Pontifícia Universidade Católica – PUC/SP. Doutora em Direitos Humanos e Gênero pela Universidade Católica de Santa-Fé – UCSF, Argentina. Mestre em Teoria do Estado e Direito Constitucional pela PUC/RJ. MBA em Poder Judiciário pela FGV, com estágio nas Cortes Americanas. Foi Juíza Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, na gestão da Ministra Rosa Weber (CNJ/STF).


				

			
		

	
		
			

			PREFÁCIO II

			Prof. Dr. Carlos Eduardo Silva e Souza4

			Recebi, com imensa alegria, a honrosa tarefa de apresentar essa obra, que certamente representa uma nova e importante contribuição no âmbito do Direito de Família. 

			Essa obra é fruto da dissertação de mestrado, desenvolvida pela jovem e brilhante Aline Rodrigues de Lourdes, que pude a satisfação de orientar na sua jornada acadêmica no Curso de Mestrado em Direito, que é ofertado pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Mato Grosso.

			A Autora sempre demonstrou, desde o princípio dos estudos e investigações realizados no curso, uma perspicácia incomparável e um firme compromisso por busca por justiça social na destacada investigação aqui consolidada no formato de livro. 

			Aline, fortemente inspirada nas sábias lições de Rubem Alves, que “ver é colocar dentro da cabeça aquilo que existe fora”, convida a tirar a venda dos olhos e enxergar aquilo que muitos se negam a ver. 

			A presente obra não se limita a um mero estudo sobre normas legais ou sobre julgados que são postos à mesa para julgamento pelos Tribunais. Trata-se de cuidadosa e profunda investigação sobre a interrelação entre o patriarcado, o machismo e a vulnerabilidade das mulheres, escancarando que essa dinâmica se revela na desigualdade no injusto reconhecimento dos esforços na partilha de bens. 

			Inspirada por uma inquietação interessante e palpitante, a Autora se dedica à análise se a “presunção do esforço comum” sob diferentes perspectivas da estruturação patrimonial, sob o manto da presunção absoluta, atende efetivamente a equidade em todos os casos.

			Ao desvendar o problema desenhado para a sua pesquisa, Aline consegue, com maestria, demonstrar a inconveniente realidade de que a violência patrimonial não se limita a uma questão sociocultural, mas se demonstra como um elemento estrutural da nossa sociedade, moldado pela resistência ao sistema patriarcal que, por muito tempo, forjou as relações familiares e, até hoje, deixa os seus resquícios. 

			Esses resquícios se mostram ainda mais inconvenientes, na perspectiva da ideia defendida pela Autora, quando se notam presentes nas crenças e valores pessoais dos julgadores, que – ao aplicarem a lei – acabam por reproduzir ideologias que colocam em xeque a almejada igualdade de gênero. 

			Movido por esse pensamento, a Autora – ao desenhar as linhas que buscam enfrentar o problema central da sua pesquisa – acaba por convidar o seu leitor para refletir sobre o sistema judiciário muito além da sua organização física, mas especialmente na imperiosidade necessidade de se repensar a formação e a atuação dos agentes investidos na inestimável função jurisdicional.

			Com essa proposição, a obra clama para a necessária percepção de que o julgador não pode se limitar à função de “aplicador de lei”, mas deve se posicionar como um “construtor do direito”, guiado por uma hermenêutica precisam ser centralizados na efetivação da justiça de gênero. Esse é um verdadeiro chamado à ação. 

			A obra trata, com propriedade, a posição da mulher na sociedade e no núcleo familiar no curso da história e da formação cultural. Escancara que a vulnerabilidade incidente sobre o gênero é amplificada pela violência patrimonial na partilha de bens, em circunstâncias que vão da ocultação de ativos e chegam até mesmo na inadimplência de prestações alimentares, fulminando, muitas vezes, a autonomia feminina e arrastando ciclos de dependência. 

			O trabalho oferece, ainda, um olhar crítico e cuidadoso sobre temas nucleares ao problema proposto, como é o caso do Protocolo para Julgamento com a Perspectiva de Gênero, da reinterpretação da presunção do esforço comum e das propostas legislativas que buscam apresentar nova roupagem ao Código Civil. 

			A obra comprova o talento acadêmico da Autora. Nela, – muito além de absorver e compartilhar o conhecimento adquirido no curso da cuidadosa investigação acadêmica realizada – presenteia a comunidade (jurídica) com a reformulação do saber em ferramenta poderosa de transformação social. Ao consolidar a cuidadosa pesquisa em livro, permite que o conhecimento tenha novo alcance, tornando democrático o seu acesso e disponibiliza um verdadeiro instrumento de progresso e profunda transformação social. 

			Espero que esse livro possa servir de sensibilização de toda a comunidade jurídica, devendo servir como verdadeiro guia para tornar concreta a justiça de gênero e de transformação social.

			Encerro parabenizando, uma vez mais, a Autora, pela resiliência, comprometimento e engajamento acadêmico, bem como por essa contribuição científica singular e extraordinária, que certamente inspirará muitas gerações para seguirem novos rumos (justos e igualitários) na concepção e concretização do Direito (inclusive, mas não somente, o de Família). 

			Com respeito, gratidão e admiração.

			

			
				
						4	Professor Associado da Faculdade de Direito da UFMT.


				

			
		

	
		
			

			Prólogo Patrimônio, poder e justiça: violência patrimonial e equidade de gênero – revisão crítica do direito das famílias

			Eduardo Augusto Salomão Cambi5

			O livro de Aline Rodrigues de Lourdes é uma voz necessária em meio ao silêncio institucional que ainda paira sobre a violência patrimonial e a desigualdade de gênero nas relações familiares brasileiras. Não se trata apenas de uma dissertação de mestrado transformada em livro, mas de um manifesto crítico e corajoso, que desafia o leitor – especialmente os operadores do direito – a abandonar a zona de conforto do formalismo e a enfrentar as estruturas que perpetuam a opressão, a invisibilidade e a injustiça.

			A autora parte de uma constatação incômoda: o Direito das Famílias, tal como praticado no Brasil, ainda é profundamente marcado por uma lógica patriarcal, androcêntrica e excludente. Mesmo após décadas de avanços legislativos e constitucionais, a igualdade formal entre homens e mulheres permanece, em grande medida, uma promessa não cumprida. O regime da comunhão parcial de bens, que deveria ser instrumento de justiça e proteção, frequentemente se converte em mecanismo de perpetuação da desigualdade, sobretudo quando aplicado sem sensibilidade de gênero e sem análise crítica do contexto concreto.

			A violência patrimonial, tema central desta obra, é a face mais invisível – e por isso mesmo, mais insidiosa – da violência doméstica e familiar. Ela se manifesta na dilapidação de bens, na ocultação de patrimônio, na manipulação financeira, na recusa à partilha justa, na apropriação indevida do fruto do trabalho feminino e, sobretudo, na desvalorização histórica do trabalho doméstico e do cuidado, quase sempre relegados à mulher como se fossem obrigações naturais, e não escolhas ou contribuições sociais e econômicas de valor inestimável.

			O livro está estruturado em três grandes eixos: o primeiro revisita a trajetória histórica das mulheres, desnudando a construção social da subalternidade feminina e a naturalização da desigualdade. O segundo capítulo aprofunda o conceito de vulnerabilidade de gênero, analisando os marcos legais nacionais e internacionais e demonstrando como a violência patrimonial é transversal, estrutural e agravada por fatores como raça, classe e escolaridade. O terceiro capítulo, de caráter eminentemente crítico, examina os desafios jurídicos da partilha de bens sob o regime da comunhão parcial, denunciando as fraudes, abusos e omissões do sistema de justiça, e propondo caminhos para uma atuação mais justa e equitativa.

			O grande diferencial desta obra, no entanto, está na defesa intransigente da necessidade de reconstrução do Direito das Famílias sob a perspectiva de gênero. Não basta reconhecer a existência da desigualdade: é preciso enfrentá-la de forma ativa, comprometida e transformadora. Isso exige que todos os operadores do direito – magistrados, advogados, membros do Ministério Público, defensores públicos, mediadores, conciliadores e servidores – assumam o desafio de debater a equidade de gênero e a corresponsabilidade nas obrigações domésticas e familiares. O silêncio, a omissão e a neutralidade são, aqui, formas de cumplicidade com a injustiça.

			Nesse contexto, o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), representa um divisor de águas. Mais do que uma diretriz procedimental, o Protocolo é um chamado ético e institucional para que o Judiciário brasileiro abandone o formalismo estéril e assuma seu papel de agente de transformação social. Ele exige que julgadores e julgadoras adotem uma postura ativa na desconstrução de estereótipos, na identificação das desigualdades de gênero e na promoção de decisões que assegurem, de fato, a igualdade material e a proteção dos direitos das mulheres.

			A autora demonstra, com rigor teórico e sensibilidade empírica, que a efetividade do Protocolo do CNJ depende do engajamento de toda a comunidade jurídica. Não basta a existência de normas e recomendações: é preciso que cada operador do direito assuma o compromisso de debater, problematizar e enfrentar as desigualdades de gênero em sua prática cotidiana. Isso implica reconhecer que a corresponsabilidade nas tarefas domésticas e no cuidado familiar é condição indispensável para a realização da justiça, tanto no âmbito privado quanto no público. O Direito das Famílias, para ser justo, precisa ser construído a partir do reconhecimento da pluralidade das experiências femininas e da valorização do trabalho doméstico e do cuidado, historicamente invisibilizados.

			O livro propõe, ainda, a relativização da presunção do esforço comum nos casos em que a mulher, por força das desigualdades estruturais, foi a principal ou única responsável pela formação do patrimônio familiar. Essa abordagem, alinhada ao Protocolo do CNJ, visa impedir que o Direito seja instrumento de perpetuação da violência patrimonial e da injustiça. A partilha de bens, longe de ser um mero cálculo aritmético, deve ser analisada à luz da realidade concreta das relações familiares, considerando as contribuições diretas e indiretas de cada cônjuge ou convivente.

			A crítica da autora se estende ao próprio sistema de justiça, que, não raro, legitima práticas abusivas ao privilegiar o formalismo em detrimento da justiça material. A resistência à aplicação do Protocolo do CNJ, a dificuldade de reconhecer a hipervulnerabilidade das mulheres, a omissão diante da violência patrimonial e a perpetuação de estereótipos de gênero são sintomas de um Judiciário ainda refém de uma cultura machista, sexista e androcêntrica. O livro denuncia, com exemplos concretos, como a neutralidade judicial pode ser, na prática, uma forma de perpetuação da desigualdade e da violência.

			Nesse sentido, a obra traz exemplos contundentes de como a violência patrimonial se materializa e é legitimada pelo sistema. Um deles é a prática recorrente de homens que, ao perceberem o fim da relação, simulam negócios jurídicos, transferem bens para terceiros ou empresas de fachada, ou simplesmente ocultam patrimônio, dificultando ou inviabilizando a partilha justa. Como destaca a autora, “não é atípica a constatação de práticas como simulação de negócios com datas retroativas, fraudes patrimoniais e alegações de pré-existência com pequenas alterações posteriores à união, a exemplo de bens particulares adquiridos antes da união e que passam por valorização mediante a realização de benfeitorias e até mesmo construções”. Outro exemplo é a apropriação indevida de imóveis provenientes de programas governamentais voltados prioritariamente às mulheres, como o “Minha Casa, Minha Vida”, em que o homem, mesmo sem ter contribuído para a aquisição, reivindica participação sobre o bem, perpetuando a desigualdade e a dependência econômica da mulher.

			A autora também denuncia a omissão do Judiciário diante de acordos de partilha aparentemente consensuais, mas que ocultam coerção, medo ou pressão emocional. “A aparente cordialidade e o consenso entre os cônjuges ou conviventes podem ocultar desproporcionalidades e injustiças na divisão patrimonial. A representação por advogado particular ou defensor público, por si só, não assegura uma partilha equitativa, uma vez que a presença de profissionais não elimina assimetrias estruturais na relação patrimonial”.

			A iminente reforma do Código Civil brasileiro torna esta obra ainda mais urgente e necessária. O livro aponta para a urgência de mecanismos legislativos e judiciais que assegurem proteção efetiva às mulheres, evitando que a partilha de bens se torne mais um instrumento de perpetuação da desigualdade e da violência de gênero. As propostas legislativas em tramitação, bem como as recomendações do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do CNJ, são analisadas como caminhos possíveis para a construção de um sistema mais justo e inclusivo.

			Mais do que um tratado jurídico, esta obra é um chamado à ação. Ao leitor, seja jurista, magistrado, estudante ou cidadão, fica o convite para mergulhar em uma análise profunda, sensível e transformadora.

			A grande revolução do tempo presente é, sem dúvida, a da equidade de gênero. Não se trata apenas de uma pauta identitária ou de uma agenda restrita ao feminismo, mas de um movimento civilizatório que desafia as bases do poder, da cultura e do próprio Direito. É preciso coragem para resistir às tentativas de erosão democrática, à violação sistemática de direitos humanos e às ondas neoconservadoras que, a pretexto de defenderem os valores da “família tradicional”, buscam promover retrocessos nas conquistas históricas trazidas pelo feminismo na promoção da igualdade de gênero. Defender a equidade é defender a democracia, a justiça e a dignidade humana. Que este livro inspire todos – especialmente os operadores do direito – a assumirem, com firmeza e esperança, o compromisso de não retroceder diante das pressões conservadoras, mas de avançar na construção de um Direito das Famílias verdadeiramente emancipador, plural e comprometido com a justiça social e a liberdade de todas as pessoas. Afinal, não se trata apenas de um debate acadêmico, mas também da prática cotidiana que envolve todos na luta por justiça e igualdade - valores éticos inegociáveis na construção das condições necessárias para o exercício da liberdade individual, o respeito ao próximo e à convivência digna.

			Ler este trabalho é, acima de tudo, um ato de resistência e esperança. Resistência contra o silêncio e a invisibilidade das mulheres; esperança de que o Direito, construído a partir da perspectiva de gênero, possa ser instrumento de justiça, equidade e transformação social.

			Curitiba, primavera de 2025.

			

			
				
						5	Desembargador do Tribunal de Justiça do Paraná. Professor Associado da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP) e da Faculdade Assis Gurgacz (FAG). Pós-Doutor em Direito pela Università degli Studi di Pavia (Itália). Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR). Membro da Academia Paranaense de Letras Jurídicas. Autor, entre outros, do livro “Direito das Famílias com Perspectiva de Gênero” (2ª ed
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